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CAMARA DOS DEPUTADOS

Acrescenta art. 326-C a Lei n°
9.503, de 23 de setembro de 1997

(Coédigo de Transito Brasileiro),
para reconhecer o Dia Mundial em
Meméria das Vitimas do Trénsito.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A Lei n°® 9.503, de 23 de setembro de 1997
(Co6digo de Transito Brasileiro), passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 326-C:

“Art. 326-C. Fica reconhecido o terceiro

domingo do més de novembro de cada ano como o Dia

Mundial em Memdéria das Vitimas do Trénsito.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 11 de junho de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente

E Assinado por chancela eletrénica do(a) Dep. Hugo Motta.
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